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SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Contratadas: ODONTOSERVICE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 

CNPJ nº 33.852.624/0001-96; PRHODENT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

DENTÁRIOS LTDA, CNPJ nº 93.327.161/0001-75 e OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, CNPJ 

nº 83.802.215/0001-53. 

Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos.  

Preço: R$ 40.621,90 (quarenta mil, seiscentos vinte e um reais e noventa centavos). 

Dotação Orçamentária: 07.02.2067.4490.52.00.00.00.00.4293(21340) 

Prazo para execução: Fornecimento imediato. 

   

  JUSTIFICATIVA: Adquirir equipamentos odontológicos para uso pela equipe de saúde 

bucal, objetivando qualificar a equipe participante da Rede Bem Cuidar, a fim de 

desenvolvimento das ações no âmbito do Programa Avançar na Saúde e o atendimento da 

Portaria SES n.º 395/2022 e alterações posteriores. 

 

  Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando a aquisição de 

equipamentos odontológicos, como sendo, dois aparelhos de ultrassom com jato de 

bicarbonato, um vibrador de gesso, uma cadeira odontológica completa, um destilador de 

água, um autoclave 12 litros, dois porta agulhas, quatro tesouras Íris, dois descoladores de 

molt e ainda diversas alavancas, espátulas e fórceps, conforme deliberação do Conselho 

Municipal de Saúde e autorização do Estado em anexas, de acordo com as especificações 

mínimas dos equipamentos e conforme propostas em anexo, por intermédio de dispensa de 

licitação nos termos do artigo 75, II, da Lei 14.133/21, mediante percepção de valor 

determinado. 

 

 O Município fora contemplado com recursos inseridos no programa Avançar na 

Saúde, Portaria SES nº 395/2022, destinados à aquisição de equipamentos destinados a 

aparelhar os consultórios odontológicos do Município, integrante da Rede Bem Cuidar, 

objetivando o atendimento de nossa população. 

     

 Com a presente, busca o município adquirir estes equipamentos para aparelhamento 

dos consultórios da unidade básica de saúde, de acordo com as necessidades verificadas no 

âmbito do Conselho Municipal de Saúde, a serem adquiridos dos fornecedores que 
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ofertaram a melhor oferta, como sendo aqueles de menor preço e com condições de 

fornecer os produtos solicitados e no prazo. 

 

 Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor e peculiaridade do 

objeto, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se 

configurada a hipótese de aquisição mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 

75, II, da referida Lei. 

 

  Os equipamentos serão adquiridos para fornecimento com entrega imediata.  

 

 Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a 

singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 72 

e decorrentes da Lei Federal n° 14.133/21, com a devida publicação do ato concernente na 

imprensa oficial, restam atendidos os requisitos da dispensa da licitação a teor do artigo 75 

II, daquele Texto Federal. 

 

 Integra o presente, na forma de anexo: 

 I – Portarias SES e Ata do CMS; 

 II – Propostas financeiras; 

 III – Atos constitutivos; 

 IV – Negativas fiscais; 

 V – Comprovação da compatibilidade do preço;  

 VI – Comprovação de existência de dotação orçamentária. 

 

 

 Assim, solicita-se o recebimento e processamento do presente, nos termos da lei. 

 
  

 
Barra do Rio Azul, RS, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

Dirceu Agostinho Fiabani 
Secretário Municipal de Saúde 

 


